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b) Maior rácio entre despesas com recursos huma-
nos e o investimento total;

c) Maior número de associados;
d) Menor área florestal média por associado na

área territorial a abranger;
e) Importância da área florestal na área territorial

a abranger;
f) Inexistência de sobreposição territorial com

outras organizações similares em natureza e
objectivos;

g) As candidaturas referentes a novas organizações
de produtores florestais terão preferência rela-
tivamente a núcleos de associações, quando
ocorrer sobreposição territorial da área abran-
gida pelos planos de acção;

h) Inserção da área territorial abrangida maiori-
tariamente em região desfavorecida.

Artigo 13.o

Contrato de atribuição de ajudas

1 — A atribuição das ajudas previstas neste Regu-
lamento faz-se ao abrigo de contratos celebrados entre
o Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvi-
mento da Agricultura e Pescas (IFADAP) e o bene-
ficiário, no prazo máximo de 30 dias a contar da data
de aprovação da candidatura.

2 — Pode ser exigida a constituição de garantias a
favor do IFADAP para segurança do reembolso das
ajudas atribuídas.

Artigo 14.o

Obrigações dos beneficiários

Os beneficiários ficam obrigados, nomeadamente, a
cumprir os planos de acção apresentados nos termos
fixados pelo contrato de atribuição de ajudas.

Artigo 15.o

Execução dos investimentos

1 — A execução material dos projectos deve iniciar-se
no prazo máximo de seis meses a contar da data da
celebração do contrato de atribuição de ajudas e estar
concluída no prazo indicado no referido contrato.

2 — Em casos excepcionais e devidamente justifica-
dos, o coordenador da medida AGRIS pode autorizar
a prorrogação dos prazos estabelecidos no número
anterior.

3 — A execução material dos projectos não deve ter
início antes da apresentação da respectiva candidatura
e deve ser previamente comunicada ao coordenador da
medida AGRIS.

Artigo 16.o

Pagamento das ajudas

1 — O pagamento das ajudas é efectuado pelo lFA-
DAP nos termos das cláusulas contratuais.

2 — A primeira prestação das ajudas só será paga
após a realização de, pelo menos, 25 % do investimento
elegível.

3 — Os pedidos de pagamento serão apresentados ao
coordenador da medida AGRIS, através das DRA.

4 — O coordenador da medida AGRIS procede à
análise dos pedidos de pagamento e envia ao IFADAP
recapitulativo de despesas, com base no qual o Instituto
procederá ao pagamento das ajudas.

Artigo 17.o

Normas transitórias

1 — O disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o,
relativamente à data de constituição, e na alínea b) do
n.o 1 do mesmo artigo não se aplica às entidades que
tenham beneficiado de ajudas ao reforço da capacidade
técnica e de gestão das organizações de agricultores da
medida n.o 4 do Programa de Apoio à Modernização
Agrícola e Florestal (PAMAF) do QCA II por período
inferior a três anos, caso em que poderão candidatar-se
às ajudas previstas neste Regulamento.

2 — Nas situações referidas no número anterior, as
candidaturas apenas podem incidir sobre as despesas
com recursos humanos e outras despesas de funciona-
mento, previstas na alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o,
e a duração dos apoios não pode exceder o prazo de
cinco anos, sendo para este efeito contabilizado o
período de concessão de ajudas ao abrigo do PAMAF
já referidas.

Portaria n.o 1109-H/2000

de 27 de Novembro

Uma gestão sustentável mais eficaz e estabilidade eco-
lógica das florestas passa, nomeadamente, pela criação
de condições que possibilitem e facilitem o apoio à pres-
tação de serviços florestais, por entidades que possuam
capacidade técnica para o efeito.

Por um lado, decorre da Lei de Bases da Política
Florestal a importância da criação de incentivos que
estimulem a capacidade técnica dos intervenientes no
sector, nomeadamente dos produtores florestais.

Por outro lado, o Regulamento (CE) n.o 1257/1999,
do Conselho, de 17 de Maio, prevê no 5.o travessão
do artigo 33.o a possibilidade de apoio a serviços indis-
pensáveis à economia e população rurais.

Importa, assim, prever a possibilidade de uma maior
participação das organizações de produtores, das coo-
perativas e pequenas empresas cuja acção incida, de
algum modo, na prestação de serviços florestais, assim
como incrementar o envolvimento nesta matéria dos
órgãos de administração dos baldios.

A melhoria da qualidade dos trabalhos a realizar, con-
siderando o desenvolvimento sustentável da floresta,
implica uma especialização dos serviços técnicos a
prestar.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, que seja aprovado o Regulamento de Aplicação
da Subacção n.o 3.3, «Apoio à Prestação de Serviços
Florestais», da acção n.o 3, «Gestão sustentável e esta-
bilidade ecológica das florestas», da medida Agricultura
e Desenvolvimento Rural, abreviadamente designada
medida AGRIS, dos programas operacionais regionais,
em anexo ao presente diploma e do qual faz parte
integrante.

Em 31 de Outubro de 2000.

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel
Capoulas Santos.
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ANEXO

Regulamento de Aplicação da Subacção n.o 3.3,
«Apoio à Prestação de Serviços Florestais»

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime de
aplicação da subacção n.o 3.3, «Apoio à prestação de
serviços florestais», da medida AGRIS.

2 — O disposto neste Regulamento não se aplica na
área geográfica abrangida pela Acção Integrada de Base
Territorial do Pinhal Interior da medida AGRIS.

Artigo 2.o

Objectivos

Esta subacção tem como objectivo aumentar a sus-
tentabilidade e a rentabilidade da floresta pelo uso racio-
nal dos seus recursos, nomeadamente através da pro-
fissionalização da gestão florestal, promovendo a oferta
no mercado de serviços especializados e acessíveis à
generalidade dos produtores florestais.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos deste Regulamento considera-se:

a) Associações de produtores florestais — associa-
ções de proprietários e produtores florestais que
tenham como objecto principal a actividade
florestal;

b) Organizações de produtores florestais — desig-
nação que abrange as associações de produtores
florestais, cooperativas de produtores florestais,
cooperativas agrícolas com secção florestal e
régies cooperativas;

c) Pequenas empresas de serviços florestais —
empresas que tenham um número médio de tra-
balhadores superior a 3 e inferior a 20, um
volume de negócios não superior a 500 000 con-
tos e que se dediquem à prestação de serviços
à actividade florestal;

d) Serviços directamente ligados ao processo pro-
dutivo — operações ou tarefas, com tradução
essencialmente física e cuja execução se encon-
tra a jusante do planeamento, gestão ou divul-
gação.

Artigo 4.o

Beneficiários

Podem beneficiar do regime de ajudas previsto neste
Regulamento:

a) Organizações de produtores florestais;
b) Pequenas empresas de serviços florestais;
c) Organizações interprofissionais de carácter flo-

restal;
d) órgãos de administração de baldios e associa-

ções de baldios.

Artigo 5.o

Serviços elegíveis

Podem ser concedidas ajudas à prestação de serviços
de apoio à actividade florestal nos seguintes domínios:

a) Planeamento florestal;
b) Implementação de planos de gestão florestal;
c) Apoio técnico à gestão florestal;
d) Apoio à gestão florestal;
e) Outros serviços técnicos especializados não

directamente associados ao processo produtivo;
f) Divulgação tecnológica, legislativa, comercial e

organizacional.

Artigo 6.o

Serviços excluídos

1 — São excluídos os serviços directamente associa-
dos ao processo produtivo.

2 — Não são elegíveis a este regime de ajudas os ser-
viços que tenham beneficiado ou sejam elegíveis no
âmbito de outros regimes de apoio, comunitários e ou
nacionais.

Artigo 7.o

Forma e valor das ajudas

1 — As ajudas são atribuídas sob a forma de incentivo
não reembolsável, a uma taxa variável entre 30% e 65%
em função do domínio do serviço prestado, podendo
ser majorada até 15 %.

2 — A fixação da taxa de comparticipação e a defi-
nição das condições de atribuição de majorações, refe-
ridas no número anterior, são objecto de despacho do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

3 — O montante máximo elegível, para efeitos de
ajuda por entidade prestadora de serviços, será definido
no caderno de encargos, sem prejuízo do número
seguinte.

4 — No âmbito deste Regulamento, as ajudas não
podem exceder 250 000 euros por beneficiário.

Artigo 8.o

Despesas elegíveis

1 — São elegíveis as despesas imputáveis directa-
mente à prestação de serviços, bem como, sem prejuízo
das limitações impostas nos normativos comunitários
aplicáveis, designadamente no Regulamento (CE)
n.o 1685/2000, da Comissão, de 28 de Julho, as respec-
tivas despesas gerais até ao limite de 10 % do custo
total elegível.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se
os custos directos associados à prestação dos serviços
e indispensáveis à realização dos mesmos.

3 — Podem ser considerados como custos directos,
desde que tal seja previsto no caderno de encargos, as
contribuições em espécie imputáveis à prestação dos
serviços, caso em que estas contribuições devem figurar
separadamente no orçamento previsional e ser inscritas
por igual valor como receita e como despesa.

4 — A elegibilidade das despesas é reportada à data
da sua efectiva concretização e não às datas de referência
contabilística.
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Artigo 9.o

Apresentação de candidaturas

1 — O processo de candidatura às ajudas previstas
neste Regulamento inicia-se com a publicação de um
convite para apresentação de candidatura.

2 — Anualmente, tendo como referência as dotações
orçamentais disponíveis, por proposta das direcções
regionais de agricultura e após audição da Direcção-
-Geral de Desenvolvimento Rural e da Direcção-Geral
das Florestas, o Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas aprovará, por despacho,
um plano anual regionalizado de convites públicos
enquadráveis neste regime de apoios, tendo como refe-
rência as dotações orçamentais de cada ano.

3 — O convite será divulgado através do Diário da
República e das páginas Internet do MADRP e por anún-
cios publicitários na imprensa nacional e regional.

4 — O lançamento dos convites com efeito no início
de cada ano civil terá lugar nos meses de Julho e Agosto
imediatamente anteriores.

5 — Os convites para apresentação de candidaturas
à prestação de serviços em 2001 serão lançados em data
a definir por despacho do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 10.o

Convite para apresentação de candidaturas

1 — Do convite devem constar, nomeadamente, as
seguintes informações:

a) Objecto do convite e domínio dos serviços a
prestar;

b) Âmbito temporal e geográfico para a prestação
de serviços;

c) Orçamento disponível;
d) Entidades que se podem candidatar;
e) Local e data limite para obtenção de esclare-

cimentos sobre o convite, bem como de levan-
tamento dos respectivos formulários.

2 — O caderno de encargos do convite faz parte inte-
grante do formulário de candidatura e deve conter, no
mínimo, as seguintes informações:

a) Requisitos de admissão das candidaturas;
b) Modo de apresentação das candidaturas;
c) Elementos das candidaturas e documentos que

as acompanham;
d) Tipo de acções a apoiar e local da respectiva

prestação — detalhes técnicos sobre a natureza
do serviço a prestar e das condições da sua
prestação;

e) Período de vigência — o período em que devem
ser prestados os serviços e findo o qual expiram
as suas condições de aplicação;

f) Condições financeiras — montante total de cus-
tos elegíveis relativos à prestação dos serviços;

g) Quantidade de acções a realizar — um intervalo
previsível da quantidade de acções a realizar
e ou do número de produtores florestais a atin-
gir, bem como da área a abranger;

h) Montantes máximos a atingir — estabelecimento
de custos de referência máximos para os serviços
abrangidos pelo convite;

i) Despesas elegíveis e estrutura de custos de cada
acção a realizar;

j) Critérios de prioridade — especificação dos cri-
térios a utilizar para efeitos de classificação e
hierarquização das propostas e para decisão;

k) Condições de acesso à informação e à proprie-
dade dos resultados;

l) Elaboração do orçamento previsional e respec-
tiva justificação, prestação de contas e moda-
lidades de pagamento.

3 — A minuta do caderno de encargos será objecto
de homologação pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 11.o

Critérios de prioridade

Os critérios de prioridade na selecção das propostas
constam do caderno de encargos, e deverão considerar,
entre outros, os seguintes factores:

a) A natureza do promotor, discriminando posi-
tivamente as organizações de produtores flo-
restais;

b) O grau de cobertura da área geográfica de actua-
ção, no que se refere à superfície florestal;

c) A integração vertical do serviço a prestar com
outros serviços para os quais demonstre ter
capacidade e experiência na sua prestação.

Artigo 12.o

Análise das propostas

A análise das propostas compete ao coordenador da
medida AGRIS, de acordo com as regras do convite
público, que as remeterá ao gestor da intervenção ope-
racional regional, nos termos do disposto no artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 13.o

Parecer da unidade de gestão

O gestor formula as propostas de decisão sobre as
candidaturas e submete-as a parecer da unidade de ges-
tão, nos termos do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 14.o

Decisão sobre as candidaturas

1 — A decisão das candidaturas compete ao Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
sem prejuízo da faculdade de delegação e subdelegação
dessa competência nos termos do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — As candidaturas devem ser objecto de análise
e decisão nos prazos fixados pelo convite público que
não excederá 60 dias contados a partir da data da sua
abertura.

Artigo 15.o

Contrato de atribuição de ajudas

1 — A atribuição das ajudas previstas neste Regu-
lamento faz-se ao abrigo de contratos celebrados entre
o IFADAP e o beneficiário no prazo máximo de 30 dias
a contar da data de notificação à entidade interessada
e àquele Instituto da aprovação da candidatura.
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2 — Pode ser exigida a constituição de garantias a
favor do IFADAP para segurança do reembolso das
ajudas atribuídas.

Artigo 16.o

Obrigações dos beneficiários

As entidades seleccionadas no âmbito dos convites
ficam obrigadas a prestar os serviços nas condições cons-
tantes das suas propostas.

Artigo 17.o

Pagamento das ajudas

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os pagamentos serão efectuados em várias prestações,
de acordo com as modalidades especificadas no caderno
de encargos, com base nas acções efectivamente rea-
lizadas, havendo consequentemente lugar à identifica-
ção e comprovação do serviço prestado e dos respectivos
custos.

2 — O pagamento da última prestação da ajuda
depende da aprovação do relatório final e dos quadros
financeiros especificados no caderno de encargos, a ter
lugar no prazo máximo de 30 dias a contar da respectiva
apresentação.

3 — O crédito em conta da última prestação da ajuda
deve efectuar-se no prazo de 30 dias a contar do termo
do prazo referido no número anterior.

4 — Poderá haver lugar ao pagamento de um adian-
tamento, em conformidade com o disposto no caderno
de encargos.

Portaria n.o 1109-I/2000
de 27 de Novembro

No âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio para
o período de 2000 a 2006 foram aprovados o Programa
Operacional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
(Programa AGRO), bem como os programas operacio-
nais de âmbito regional onde se inclui a medida Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designada por AGRIS.

A medida AGRIS pretende garantir a promoção e
o desenvolvimento das zonas rurais, nomeadamente
através do desenvolvimento e aperfeiçoamento das
infra-estruturas ligadas às explorações agrícolas.

A medida AGRIS integra assim a acção «Caminhos
e electrificação agro-rurais», enquadrada no âmbito do
Regulamento (CE) n.o 1257/1999, do Conselho, de 17
de Maio, travessão 9 do artigo 33.o, e através da qual
se pretende, designadamente, melhorar as acessibilida-
des nas zonas rurais.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, que seja aprovado o Regulamento de Aplicação
da Subacção n.o 6.1, «Caminhos Agrícolas e Rurais»,
da acção n.o 6, «Caminhos e electrificação agro-rurais»,
da medida AGRIS dos programas operacionais regio-
nais, em anexo ao presente diploma e do qual faz parte
integrante.

Em 31 de Outubro de 2000.

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel
Capoulas Santos.

ANEXO

Regulamento de Aplicação da Subacção n.o 6.1,
«Caminhos Agrícolas e Rurais»

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação da subacção n.o 6.1, «Caminhos agrícolas e rurais»,
da acção «Caminhos e electrificação agro-rurais» da
medida AGRIS.

Artigo 2.o

Objectivos

A atribuição de ajudas no âmbito deste Regulamento
tem como objectivo melhorar as acessibilidades nas
zonas rurais através do apoio à abertura ou melhoria
de caminhos agrícolas e rurais, facilitando a circulação
de pessoas e equipamentos, o acesso às explorações agrí-
colas e o escoamento dos produtos agrícolas.

Artigo 3.o

Definições

Podem ser concedidas ajudas a projectos de cons-
trução ou beneficiação de:

a) Caminho agrícola — caminho de acesso às
explorações agrícolas com largura de plataforma
até 4 m;

b) Caminho rural — caminho de ligação entre
aglomerados populacionais (lugares, aldeias e
vilas), rede viária municipal ou nacional e um
perímetro, unidade agrícola ou sub-bloco, com
largura de plataforma até 5 m.

Artigo 4.o

Beneficiários

Podem beneficiar das ajudas previstas neste Regu-
lamento:

a) Caminhos agrícolas: organizações de agriculto-
res e autarquias locais;

b) Caminhos rurais: autarquias locais.

Artigo 5.o

Forma e valor das ajudas

As ajudas são concedidas sob a forma de incentivo
não reembolsável no valor de 100% das despesas ele-
gíveis, no caso dos caminhos agrícolas, e de 50%, no
caso dos caminhos rurais.

Artigo 6.o

Despesas elegíveis

São elegíveis as despesas com:
a) Elaboração de estudos e projectos;
b) Construção ou beneficiação de caminhos,

incluindo obras de arte, sinalização e acções
minimizadoras de impacte ambiental;


